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LEI Fl" 0tt?. de 0? de janeiro de 199?.

Dispõe sobre : Autoriza a realizaçilo de Despesa em regime de
adiantamento nos termos do artigo 68 da Lei N" 4.120/64.

ANTONIO CORREIÂ LIMA, Prefeito r1o MrmicÍpio de Praciúa,
usendo de suas aÍribuiçôes legais tàz súer que a CâmaraMunicipal qrovae ele promulga a
seguinte Lei.

Artigo l" - Para a rcalizaçào de despesas que nâo possa subordinar-se ao processo normal de
aplicaçâo, poderá ser adotado o regime de adiant lento, na forma desta Lei.

Artigo 2" - O regime de adiantamento consiste na entega de numerário ao servidor pútrlico,
sempre procedida de empenho na dotaç{lo própri4 para realizaçiío das despesas descritas no
artigo seguinte.

Artigo 3" - Poderâo realizar-se no regime de adiantamento os gastos decorrentes de despesas.

01 - destinadas à conservação, inclusive as relativas a combust{vel, materiais de escritôrio,
materiais de consumo e rnateriais de linpeza 1

02 - que tenham de ser efetuada.s fora da sede do município ou ern lugar distante da repartiçâo
pagador4

03 - diánias, ajuda do custo e represeniaçâo, observada a legislaçâo especlÍica;

04 - destinadas a indeaizações kúalhistas e despesas jrrldicas;

05 - destinadas a. excursôes escolres;

06 - destinadas a viagenn, locações e alimentação de delegações oficiais, esportivas ou
excolarex, representativas do Municipio;

0? - destinadas a alojanento e alimentaçâo de. delegações oficiais, esportivas ou escolares de
ouFos mrmicípios que participem de certarnes organizados pelo município de Praciúa

08 - destinadas à.missão de representação ev'enhral;

09 - extraordinárias e urgentes, cuja realização nâo permita delongas, que possam onerar os
cof'es municipais;

10 - destinadas a aquisiçáo de medicamentos de urgência não existentes no estoque dos
estúelecimantos hospitalares no municlpio e de pronto pagamento;

1l - destinndas a reçepçÕes e homonagens a múoridades públicas ou de representantes de
erJidades de lins mlhrais ou filantrópicos, em missão oficial no município;

l2 - destinâdâs a comeürorâ{áo de datas clvicas, festivais públicos e eventos culhrais:
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13 - destinadas a púlicações de interesses do municipio de pronto pagamento;

14 - destinadas a pagêmentos de Seguro Obrigatôrio, placas e otüas despesas de licencimrerúo
de veiculos de plonto pagarnentol

15 - destinadas a aquisigões de objetos de a'te ou históricos;

16 - des{inadas a aquisiç$es de liwos, revistas e publicações especializadas, designadas a
biblioteças e coleções;

17 - destinadas a aquisição de material permanente e de pronto pagamento, a ser retirado no
dçôsito do fornecedor, desde que a verba solicitada seja especlficapara tal aquisiçllol

l8 - destinadas a lanches e refeições;

19 - destilâdas as despesas miúdas e de prorúo pagamento.

Artigo 4o - Considerasn-se despesas miúdas e de pronto pagarnento, as çe se Íizerem como :

a) selos postais, telegramas, rnatu'ial de limpeza, ruaterial de conrumo, malerial de lügiene,
lavagem tle roupa, café, lanches, refeições, Fequenos cãrreto"q, transportes, conduçôes, pequÊnos
corseÍtos, telefone, agu4 luz e forç4 ppr, aquisição avulsa de liwos, jornais, revistas e oukas
publicações;

b) encadernaçôes avulsas, materiais de escritório, materiais de deseúo. impressos e papelari4
em quantidades resbitas e para uso imediaio;

c) artigos farmacêuticos. óticos e ópticos. aliment{cios ou lúoratoriais, ern qumtidades rer,'tritas
para uso e Çonsumo imediato;

d) quaisquer oubas despesas de pequeno vulto e de necessidade imediala desde que
devidanrerte justifi cadas.

Artigo 5o - ü limite máximo para atender ao regime de adiantamento nâo poderá ultrapassar o
limite permitido para as despesa.s dispensada.s de licitaçâo, salvo quando devidamente
justificado e autorizado pelo Prefeito Mulicipal.

Ariigo 6" - É vedada a a4uisiçâo, pelos recursos otrtidos a título de adiafitãrnento, de materiais
existente§ - em estoque no almoxarifado a aqueles que possam subordinar-se ao processo normal
de cornpra

Artigo 7" - As requisíçôes de empeúo, para lins de adiantamento, deverâo ser làitas pelos
Secrelários, Diretores de Diüsão e Departamento, ou pelo próprio rosponsável quando
direlamente srÍoordinado ao Pre.feito ou ao Presidente da Càmara. desde que. o valor do
adiatrtamento nâo ulhapasse o valor dos vencimentos do Requisitante.

Artigo 8P - Da requisiçâo de adiantarnento, deverá coostar e)rpressrneÍte:

a) nomE e cargo ou fiurçâo do responsável;
b) fim a que se destira o adiantamento;
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c) tlotaçflo orçaraentrária por ond+ ocon'erà a despesa

Artigo 9e - O prazo de aplicaçáo do adiantamento nâo poderá ulkapassar 30 (trinta) dias
contados da data da disponibitidade dos recursos.

Artigo l0 - Os adiantamentos nâo poderão ter aplicaçôes diferentes daquelas previstas nas
requisições, devendo as despesas se enquadrarem nas consippraçôes e subconsigtra4ões
orçamentárias próprias.

Artigo ll - A prestaçào de contas deverá ser apresentada até o quinto dia iúil após o
enceramento do prazo de aplicaçâo, e constará de:

a) formulár'ic especiÍicol

b) toda docrrnentaçâo comprobatória dos gastos, tais eomo, notas fiscais, recibos, coÍnprovantes
de caix4 ôrplicafas quitadas, etc.

Aúigo 12 - O saldo remanescente do adiantamento será devolvido à Tesornaria da Prefeitra ou
Câmara Municipal, mediante grria de recolhimento própri4 preenchida pelo resporcável pelo
adiantamento.

Artigo 13 - Nerhuma prestaçâo ele contas poderá ser efehrada fora. dos estabelecidos nestaLei.

Artigo 14 - Nâo se fará novo adiadamento:

a) a quem for responsável por dois adiantunentos. concomiturtes;
b) a quem deixar de prestar contas dentro do prazo estabelecido;
c) a quem deixar de ate.nde.r notificaçâo do órgâo cornpetente, para regulaizar a prestação de
contasl
d) a quem tiver pÍestaçâo de conta pendente ainda. que denko do prazo.

Artigo l5 - Esta Lei enka em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conbár'io.
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